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 PORTARIA N° 1550/2018 
 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,  

de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  
  
TORNA PÚBLICA: 
 
para o devido cumprimento, a Recomendação Administrativa  05/2017 oriunda do Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no 
Combate a Improbidade Administrativa de Santo Antônio da Platina, que trata do pagamento de cursos e diárias para os servidores e vereadores 
municipais. 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2018. 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO Nº. 10/2018 
 

Dispõe sobre o uso de veículos adquiridos com recursos FMAS 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 

27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 8 de novembro de 2018,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Regulamentar o uso da frota de veículos utilizados nos serviços, programas e projetos conforme a Lei Municipal N° 2639 de 01 de dezembro 
de 2016 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de 
Tibagi. 
 
§ 1º - Todos os veículos só poderão sair do município com prévia autorização da Secretária Municipal da Criança e Assistência Social. No caso de 
participação em seminários, cursos, palestras e afins somente será autorizado mediante apresentação de convite de evento, apresentação do 
conteúdo programático, tema, horário e local de realização. 
 
§ 2º - Não será permitido o uso dos veículos por outra politica pública, sem exceções. 
 
§ 3º - É permitido o uso dos veículos, sempre que necessário, aos seguintes Conselhos de Direito: Conselho Municipal da Assistência Social, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Municipal do Idoso, sempre que houver disponibilidade. Não será permitido o uso dos 
veículos por outros Conselhos Municipais, que não fazem parte da Politica da Assistência Social, sem exceções. 
 
§ 4º Não será permitido o uso dos veículos para beneficio próprio, podendo o funcionário público¹ (concursado, terceirizado, eleito ou comissionado) 
responder pelo crime de desobediência, conforme artigo 330 do Código Penal Brasileiro. 
 
§ 5º - É proibido caronas, buscar e/ou levar funcionário em casa, ou outra e qualquer finalidade que não seja compatível com as finalidades da Politica 
Municipal da Assistência Social - Lei Municipal N° 2639 de 01 de dezembro de 2016 e com as finalidades estabelecidas no Art. 131 e Art. 136 da Lei 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
§ 6º - É de inteira responsabilidade do motorista a manutenção do veículo, assim como a troca de óleo, lavagem do veículo, troca e / ou calibragem de 
pneus e / ou peças, balanceamento e / ou toda ação necessária para o uso seguro do veículo. 
 
§ 7º - Apenas os funcionários públicos concursados  poderão dirigir os veículos da frota pertencentes a Politica da Assistência Social, adquiridos com 
recurso do FMAS. 
 
§ 8º - É de inteira responsabilidade do motorista ou do funcionário que esteja dirigindo a anotação da quilometragem em diário de bordo, 
disponibilizada em cada veículo. 
 
§ 9º - É de inteira responsabilidade do motorista ou do funcionário que esteja dirigindo o pagamento das multas de transito aplicadas, principalmente 
aquelas originadas devido à alta velocidade. 
 
 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Tibagi, 09 de novembro de 2018 
 
 
Claudete Gomes Caminha 
Presidente 
 
 
 
¹Entende-se por funcionário público para efeitos penais segundo Código Penal Brasileiro – Decreto-Lei n 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Artigo 
327: 
“Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente com ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública. 
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de 
serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de 
função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo 
poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980). 
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RESOLUÇÃO Nº. 11/2018 
 

Dispõe sobre o Demonstrativo Sintético MDS / 2018 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 

27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 8 de novembro de 2018,  
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar o Demonstrativo dos Serviços / Programas do Governo federal – Sistema Único da Assistência Social – Ano 2017. 
 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Tibagi, 09 de novembro de 2018 
 

 
Claudete Gomes Caminha 
Presidente 
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